
Os trabalhadores devem denunciar e 
não abaixar a cabeça para situações que 
causem constrangimento. Se a situação 
persistir, o Sindicato pode e deve intervir. 
O caminho é denunciar e organizar os 
trabalhadores, para assim fazer com que 
o assédio pare. Em situações mais gra-
ves o caso pode até ser levado à justiça.
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e você não encontrou nenhuma expli-
cação para a perseguição constante Sque vem sofrendo no trabalho por 

parte de seu chefe ou gerente, sente que 
está sendo forçado a desistir do emprego e 
vem passando por uma ou mais das situa-
ções humilhantes e constrangedoras 

, por períodos repetitivos e prolon-
gados, fique atento e reaja, você pode estar 
sofrendo assédio moral no trabalho.

duran-
te a jornada de trabalho como as abaixo 
listadas

Ÿ Expor o trabalhador ou trabalhadora a 
situações vexatórias, constrangedoras e 
humilhantes durante a jornada de traba-
lho;

Ÿ Culpar e responsabilizar publicamente 
por tudo de errado do setor;

Ÿ Fragilizar, ridicularizar, inferiorizar, me-
nosprezar o\a trabalhador\a na frente dos 
colegas de trabalho;

Ÿ Desestabilizar emocional e profissio-
nalmente a vitima, levando-a a perder 
simultaneamente sua autoconfiança e o 
interesse pelo trabalho;

Ÿ Hostilizar e desacreditar o\a trabalhador\a 
entre os colegas de trabalho levando o\a 
mesmo\a a se sentir isolado e sem laços 
afetivos no local de trabalho;

Ÿ Controlar tempo e freqüência de perma-
nência nos banheiros;

Ÿ Chefia e colegas de trabalho ignoraram a 
presença, não cumprimentam o\a traba-
lhador\a ou o\a proíbem de falar no 
trabalho;

Ÿ Sugerir que o\a trabalhador\a peça 
demissão;

Ÿ Fazer piadas e comentários sobre a orien-
tação sexual, difamar e expor situações 
intimas da vida do\a trabalhador\a.

Ÿ Ser designado para executar tarefas sem 
sentido e ou com prazo impossível de ser 
cumprido;

Ÿ Receber ordens através de terceiros ou 
mudança do posto de trabalho sem aviso;

Ÿ Punir quando não cumpre a meta, penali-
zando inclusive o\a trabalhador\a a pagar 
prendas constrangedoras ou receber 
troféu depreciativo;

Ÿ Estigmatizar o\a adoecido\a pelo e para o 
trabalho, colocando-o\a em situações 
vexatórias.

O Assédio Moral é crime, e vem se tornan-
do um problema cada vez mais comum den-
tro das empresas.

Segundo psicólogos, o assedio moral leva 
o trabalhador a uma desestabilização emo-
cional que pode resultar em medo, raiva e 
ansiedade, num primeiro momento. Mas po-
dem evoluir para transtornos maiores, como 
a depressão e a síndrome do pânico, ou até 
levar o trabalhador ao suicídio, em casos 
mais graves.

Assédio Moral é crime


